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Ao Excelentissimo Senhor

Dr. JOAO AZEVEDO LINS FILHO
Governador do Estado da Paraiba
Palécio da Redencéo

Nesta

Assunto: Manutenc¢édo do Veto total n° 17/2023
referente ao Projeto de Lei n° 3.342/2021

Senhor Governador,

Participo a Vossa Exceléncia, que estd Assembleia Legislativa, na Sessdo
Ordinéaria do dia 15/08/2023, manteve o Veto Total n° 17/2023, referente ao Projeto de Lei
n° 3.342/2021, de autoria do Deputado Branco Mendes, que "Institui, no ambito do Estado
da Paraiba, o alerta obrigatério realizado pelas companhias de telefonia movel aos seus
usuarios, quando houver a ocorréncia de desaparecimento de criancas e adolescentes, e da
outras providéncias”.

Atenciosamente,
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